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ANEXO II 

PROCESSO Nº 01416.009771/2017-08 
 
MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2017 
  
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE E 
A EMPRESA _____________________ PARA A 
REALIZAÇÃO DE LABORATÓRIO DE 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
CONTEMPLADOS NA CHAMADAS PÚBLICAS 
PRODAV 04/2013 e PRODAV 04/2014 DO 
FUNDO SETORIAL DO AUDIOVISUAL – FSA. 

  

  

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, autarquia federal de natureza especial, 
instituída pela Medida Provisória n.° 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, com Escritório Central 
na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Graça Aranha n.º 35, Centro, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 04.884.574/0001-20, neste ato representada por sua Diretora Presidente Interina, DEBORA 
REGINA IVANOV GOMES, nomeada pelo Decreto de 08/05/2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 09/05/2017, inscrito no CPF sob o n.º 075.877.118-56, Cédula de Identidade n.º 
13.073.814-1, expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
________________, estabelecida na Cidade de _______________, localizada na 
_________________________ (endereço completo), neste ato representada por seu 
(cargo/função) __________________, _____________________ (nome completo), inscrito no 
CPF sob o n.º _____________, Cédula de Identidade n.º _________________, expedida pela 
_____________ (órgão expedidor), doravante denominada CONTRATADA, em conformidade 
com o Processo Administrativo n.º 01416.009771/2017-08, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 012/2017, têm, entre si, justo e avençado, sob a forma de execução 
indireta, em regime de empreitada por preço global, e celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sujeitando-se a CONTRATADA às normas da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, do Decreto n.º 
3.555/2000, dos Decretos n°s 2.271, de 07 de julho de 19997, 7.746, de 31 de maio de 2006; da 
Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, e da Instrução Normativa SLTI 
n.º 02/2008, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas a seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 
realização de Laboratório de Desenvolvimento de projeto de formato de obra audiovisual, 
visando o desenvolvimento de projetos contemplados nas Chamadas Públicas PRODAV 
04/2013 e PRODAV 04/2014 do Fundo Setorial do Audiovisual – FSA, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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Item 

Laboratório Local de Realização 

I 
Desenvolvimento de projeto de formato de 
obra audiovisual 

São Paulo/SP 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 20 (vinte) meses, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da ANCINE, para o exercício de 2017, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 203003/20203 

Fonte: 0130000000 

Programa de Trabalho: 13392202781060001 

Elemento de Despesa:  33903948 – SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 

PI: 7FLFA020001 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

  
ITEM Nº I 

QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Instrutores Presenciais         

Profissionais para o 
acompanhamento a 
distância         

Espaço Físico   

Equipamentos   

Transporte   

Hospedagem   

Material Didático   

Custos Administrativos   

Bônus   

VALOR GLOBAL         



 

3 
 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e 
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.5.1. não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

5.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que 
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 
56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, 
observada a legislação que rege a matéria. 

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.9. Será considerada extinta a garantia: 

7.9.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

7.9.2.  no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Contrato 

8.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 
art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso 

8.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Contrato e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.7  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.9  As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 
2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 9      CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1  Observar, durante a execução e/ou fornecimento do objeto do presente Contrato, todas as 
condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e/ou aditivos; 

9.2 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei nº. 8.666/93; 



 

6 
 

9.3 Levar, imediatamente, ao conhecimento da CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

9.4 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, acompanhada 
dos comprovantes de regularidade fiscal necessários ao processamento de pagamento; 

9.5 Manter, sigilo e confidencialidade quanto aos trabalhos executados, bem como não utilizar, 
em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições contratuais, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

9.6 Atender as solicitações de serviços da CONTRATANTE, com observância das normas 
técnicas e legais aplicáveis e de acordo com as especificações, procedimentos de controle 
administrativo e cronogramas que venham a ser estabelecidos; 

9.7 Reparar todos os danos e prejuízos que comprovadamente sejam de sua responsabilidade, 
durante a execução deste Contrato, não restando excluída ou reduzida a responsabilidade de 
acompanhamento ou fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

9.8 Apresentar previamente a relação dos profissionais designados para a prestação dos 
serviços, que deverá atender às exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

9.9 Refazer serviços quando apresentarem padrões de qualidade inferiores aos definidos, sem 
ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

9.10 Substituir por profissional de nível equivalente, sempre que exigido pela CONTRATANTE, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público, ou 
ainda incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

9.11 Em relação aos seus profissionais, a CONTRATADA ficará responsável por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, tais como: salários, seguros de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte, 
assistência médica, exames médicos obrigatórios (admissional,demissional, periódicos, etc.), 
bem como quaisquer outras obrigações que porventura venham a ser criadas ou exigidas na 
legislação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.12 Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste contrato; 

9.13 Fiscalizar a execução do presente contrato, avaliando a execução e/ou o fornecimento do 
objeto e atestando o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

9.14 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato, após a devida aceitação e mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando os 
serviços efetivamente executados; 

9.15 Notificar à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção ou substituição, conforme o caso; 

9.16 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

9.17 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA antes de efetuar os 
pagamentos devidos. 

9.18 Verificar o cumprimento dos requisitos mínimos de qualificação 
profissional exigidos  neste  Termo de Referência, exigindo à CONTRATADA a substituição, se 
for o caso. 

9.19 Exigir o imediato afastamento ou substituição de qualquer empregado da empresa 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que adote postura 
inconveniente ou incompatível ou que produza complicações para a supervisão e fiscalização do 
contrato. 
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10    CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

10.2  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia, ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos 
por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 
cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 11    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1  O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3    Indenizações e multas. 

12    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1    Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
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16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o 
da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

   

                                                       Rio de Janeiro,  .......... de.......................................... de 2017. 

  

CONTRATANTE: Agência Nacional do Cinema 

  

 

_________________________ 

Debora Ivanov 

Diretora Presidente Interina 

  

 

CONTRATADA: 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

Nome/CPF: 

_______________________________ 

Nome/CPF: 


